
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS 

FLS. PARENTE PI DREFEITURA MUNICOA 
SECRE TARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CPL Ass 

MINUTA DE CONTRATO N° 002/2021 

cONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 

PI, POR INTERMEDIO DA MARCOS PARENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EMPRESA BRITO NADLER& NUNES ADVOGADOs 
ASSOCIADos PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNICOs 

ADMINISTRAÇAO E A 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA PARA ACOMPANHAMENTO EM 

DEFESAS DE CAUSAS JUDICIAIs. 

MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE - PI através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE MARcOs PARENTE PI pessoa juridica de direito publico CNPJ 

6 554 133/0001-96 com sede na Pça. Dyrno Pires Ferreira. 261. Centro Marcos Parente P 

neste ato 

epresentado pelo lImo Sr. Allan Benvindo Rodrigues, domiciliado na Rua Bela S/N Centro na cidade 

de Marcos Parente-PI. portador do CPF n° 010.604 623-38 e RG 12287466 SSP-PI no uso da 

competéncia que Ihe foi atribuida regimentalmente. e. em sequência. designada simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado à empresa BRITO NADLER & NUNES ADVOGADOS ASsOCIADOs. 
CNPJ 40 058 886/0001-49. sediada na Rua Castro Alves. n° 915 Centro Floriano- Pl neste ato 

representado por seu sócio administrador e responsável pela gerêéncia interna desse contrato Dr Marlon 

o de Sousa brasilero. solteiro, advogado, portador da OAB/PI n° 3 904, daqui por diante denominada 

piesmente CONTRATADA. celebram entre si o presente instrumento conforme estabeiec.aoo 

Processso 
Administrativo n° 007/2021, para contratação direta dos serviços atrav�s de 

iNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°002/2021, com fundamento no Art 13 V c/c Art 25 il da Ler n 

693 e Suas alterações posteriores mediante as seguintes clâusulas e condiçães 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETOO 
Constitur objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultona 

Juridica nos serviços de advocacia, em nivel de consultoria preventiva e contenc.osa na area 

do Direito Publico dando suporte especialmente ao Gabinete do Prefeito_desenvolvimento de 
estudos técnicos de minuta de Plano Plurianual Lei de Diretrizes Orçamentanas e Le 

Orçamentaria Anual Atuar perante o Tribunal de Contas do Estado do Piaui referente a 

Contas de Governo Atuar oferecendo suporte juridico em Processos espe co como 

Exemplo a exclusão do CAUC ficando a disposição da Procuradoria do Municipro a todas as 

demandas judiciais e administrativas 

CLAUSULA SEGUNDA -DA EXECUÇçÃO DO OBJETO 

tyet deste contrato serà executado de acordo com as necessidades da Conti atante mediante a 

Eta,ao da Siuaçao atica devidamente individualizada inclusive com os docimertos necessarios 

hstr!f a Consulta 

GABINE TE DO PREFETO 

Praça fito Pies Ferrera 261Centro - CEP 64 845 000 tel 89 354117 

54 1O001-96 / s'fertat g lgtiat 0apaiente ggmal cort)- MARCOS PARENTE P au 



FLS /2 
22 0 objeto do presente contrato é a prestação, por parte do contratado, nas áreas de seM^as técnicos 

especializados em assessoria e consultoria técnica ao Gabinete do Prefeito do Munci de iare. 
Parente PI, desincumbindo-se com zelo a atividade ao seu encargo 

CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuas cs acresc1mos 3u 
supiessoes que se fizerem no objeto contratual, nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei Federa n 8 o66/93 e 

Suas alterações posteriores 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTo 

31O valor mensal de R$ 8 000,00 (oito mil reais) e valor total do contrato de R$ 96 000 00 (noventa e 
seis mil). pelo periodo de 12 (doze) meses 
Opagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Marcos Parente Pl anos a 

soicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do m�s subsequente à prestacão do serviço 

A nota fiscal referida acima deve apresentar os serviços executados 

34 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste 

caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 
evIdamente corrigidae válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ónus por parte da Administração

35 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
obrigação financeira que Ihe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução do serviço 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
41 Os pagamentos ocorrerão por conta de recursos oriundos da Prefeitura Municipal. sob 

responsabilidade da Secretaria de Administração do Municipio de Marcos Parente. PI 

Projeto/Atividade: 2009, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00: Fonte de Recursos. PROPRIO 
00) 

CLAUSJLA QUINTA DA VIG�NCIA 

oresente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura, com duração de 
o ser prorrogado a criterio do contratante, de acordo com o art. 57, Il da Ler Fegera 

S alteraçoes posteriores 

LAUSULA SEXTA -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA 
51 Sem prejuizo do integral cumprimento das disposições deste contrato cabem à contratada 

Zelar pela fiel execução do objeto contratual, utilizando-se todos os recursos materds e 
ecessános para tanto, emitindo opinião técnica fundamentada e capaz de baizar as decisões 
ariministrativas dos agentes públicos contratante 

uria 10s 

Pesponder pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais, comerciais e tributarios resuitantes da 
erecuçao do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alterações 

Arcar com todas as despesas diretas elou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

ontrataçao 

) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
5midas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas que dão origem ac contrato 

ntralada se obriga a reconhecer os diretos da Administraçao em caso de re 
G? no at 77 da Lei 8 666/93 

GABINETE DO PREFETOD 
P A0P:S Fettera 26 - Centro-CEP 04 845-0O0, tel 

CIC3 554. 133/C001-95l pretetutaden n0spaientegnal com- MARCOS 



FLS 
ta menealmente a Nota f sCa atuA COMTespodente a0 servio part Ass mprt durante a execução dos serviços todas as leis e posturas federais esta viOentes atinentes sendo a única responsável por prejuizos decorrentes de infraçies a que houver 1ae causa 

sempre que sohcitado pela contratante os esclarecimento e as 

cAUSULA SÉTIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
uZe do integral cumprimento de todas as demais obrigaçôes decorrente 

nna fodas as facilidades inclusive fornecendo os documentos nece 
poSsa cumprir suas obrigaçóes dentro das normas e condiçoes deste pro 

togo Ou em parte os serviços fornecidos em desacordo com as etedo 

ntuar o pagamento nas condições pactuadas. 
icar aoi contratado(a) sobre p0ssiveis irregularidades observadas nos s 3ata substituicào 

hecer Que os serviços técnicos contratados possui natureza intelectual e porant aiula Stiador que poderá adotar posicionamento diferente da opinião apresentado pelo contratado 

CLAUSULA OITAVA DO REAJUSTE 
ara restabeiecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargo 2retribuição da Administração para o justo preço da execução dos serviços objetivan 10 A anutenção 3 eguiibrio económico-financeiro inicial do contrato na hipotese de sobrevirem tatos mprevisiveis Ou SeIs porem de consequéncias incalculâveis, retardadores ou impeditivos da exec cão do austado 

anca em caso de força maior caso tortuito ou tato do principe configurando lea eco nomi.a 
a0'3na: a e extracontratual poderà ocorrer à repactuação do valor co 

tratado e 

o o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta pou 

eauste do valor contratual pelo IGP-M (Indice Geral de Preços do Me 

aiaao efetiva do Custo doOs serviç0S Ou dos insumos utilizados na ce s 
a foa do que dispôe o art 40 inciso X da Lei n° 8 666/93 e os a 
402/2001 

uULA NONA -DAS PENALIDADES 

corréncis de caso fortuito ou de torça maior devidamente comprovado 
PATADA de suas obrigaçoes ou a infringência de prece tos legas impicara segunae a 

1-d alla na aplicação das seguintes penalidades adminstrativas a Cort1na toma 
ysta nos atigos 61 87 88 e seus paiagrafos todos da Lei n 8 666/1993 

Jesuutpument 

3 fea ef esCindido nos tefm05 do que dispoem 0s artigos 

at fetpCivas alfetaçOes 

S Denaldades pecuriät as serâo sempre que possivel e independentemente dedue avis Ou 

ar3 udicial ou etaudirial desrontadas dos creditos da CONTRATADA 
313s iadnistrativa ou juialmefite garantidos o coiitr aditorioe a ampla delesa 

GABiNli oPhtitito 
Praa Dyno Pies F errena 1- Centro CEP 4 84 000 tel 89 354 

CP 6.564 13310001 16/ pretet uaeenspaent MARCOS PAR P 



FLS 
Ass 

Apos a aplicação de qualquer penaidade prevista neste capitulo reaizar-se-a ( 
resa e publicação no Orgão de Imprensa Oficial (excluidas as penalidades de adver ori mlta de 

ca contando o fundamento legal da punição 

CLAUSULA DECIMA DA FISCALIZAÇÃO 

Ica designado o servidor Raimundo Nonato Gonçalves Miranda. portadora do CPF de n? 

6 312 433-42. como fiscal do presente Contrato, a qual acompanharà a execução dos servigos 

cLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO cONTRATUAL 
A inexecucão total ou parcial do contrato poderá ensejar. além das penalidades 

scso com as consequencias contratuais e legaisS 

Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77e 78 da Lei Fede 

oacãc atualizada pela Lei 8 883/94 

A resCisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art 79. eag 

66/03 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DAS DISPOSIçÕES GERAIS 

1Integra o presente Contrato, todas as informações e documentos que instr 
nistrativo n° 007/2021, inciusive a proposta do Contratado, independentemente de ansnga 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DO FORO 

41 Fica eleito o foro de Marcos Parente. Estado do Piaui. para dirimir os conflitos q ssan aav 
c 

execucao do presente Contrato, que näc possam ser resolvidas por meios admin strativs snunraea
Jualduer outro. por mais privilegiado que o seja. 

OsCasos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE 

F por asSim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 a ar 

eeforma para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que prod. 

as eteitos 

Marcos Parente-PI, 15 de janeiro de 2021 

SIGNATARIOS 

PELO CONTRATANTE PELA CONTRAYAT 

BRITO NAOLH & MUNE S ADVOGADOS 
ASSOSSIADOS (NMATRIZ E F S 

Allan Benvindo Rodrigues 
SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇAO 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Dyrno Pires Ferera, 261 Centro- CEP 64 845-000 tel 89 354 

CNPI:O6 554.133/0001-96/ prefeiturademarcosparente ggmal Com-- MARCOS PAR 



FLS 
Ass 

Kaimads Nonatos . Jsira RG ou CPE OS6. 3S 2.857-2s 

laquuu liua loda RG ou CPF OA6.625 483 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Dyrno Pires Ferrera, 261 -Centro - CEP. 64 845-000. tel 89 354 

CNP 06.554.133/0001-96 / preteiturademaucosparente@gmail con - MARCoS PAR 
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